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   RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 047/2012 

 

OBJETO:  REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 

MATERIAL PERMANENTE:  EQUIPAMENTOS  HOSPITALARES. 

 

 

Adquirimos, através do acesso à página http://www.apiacas.mt.gov.br  nesta data, cópia do 

instrumento convocatório da licitação acima identificada. 

 

Local:__________________ , ____, de __________________ de 2012. 

 

 

_____________________________________ 

Assinatura 

 

Senhor Licitante, 

Visando a comunicação futura entre a Prefeitura Municipal de Apiacás-MT e essa empresa, 

solicito o preenchimento do recibo de entrega do edital e posterior remessa ao Departamento de 

Licitações e Contratos por meio do Fax (066) 3593-1344 - Ramal 222  

 

A não remessa do recibo de entrega de edital exime a Prefeitura Municipal de Apiacás - MT da 

comunicação de eventuais retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de 

quaisquer informações adicionais. 

 

Apiacás-MT, 10/10/2012 

 

 

 

 

Silvia P.R.Krizanowski 

Pregoeira Oficial 

 

 

 

 

 

 

 

Razão Social: 

CNPJ N.º 

Endereço: 

E-mail: 

Cidade:                                                                       Estado: 

Telefone/Fax  

Pessoa para contato: 

http://www.novamonteverde.mt.gov.br/
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PREGÃO PRESENCIAL Nº. 047/2012 

(PROCESSO LICITATÓRIO Nº 060/2012) 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO 

 

 

1. PREÂMBULO 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS - MT, mediante a Pregoeira oficial:  Silvia 

Pierina Rozza Krizanowski e equipe de apoio designada pelo Decreto nº 1.138/2012  de 18 de 

julho de 2012, torna  público, para conhecimento dos interessados que na data, horário e local a 

seguir indicados, em obediência ao disposto na Lei Federal nº. 10.520/2002, subsidiariamente a 

Lei Federal nº 8.666/19993 (e suas alterações posteriores), Decreto Municipal n º 0156/2008 e 

0564/2010, demais normas complementares, disposições deste instrumento e dos seus anexos, que 

fará realizar licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, conforme descrição a seguir: 

 

PREGÃO PRESENCIAL 

Processo Licitatório nº. 060/2012 

Modalidade - Pregão Presencial nº 047/2012 

Regime – COMPRA  

Tipo - Menor Preço por Item  

Setor Interessado - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

DATA ABERTURA E JULGAMENTO: 24/10/2012 

HORA DA ABERTURA: 08:00 (oito) HORAS.  

1.1.1 As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e anexos, 

que dele são parte integrante.  

1.1.2 Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos na data, 

horário e endereço abaixo mencionados, na sessão pública de processamento do Pregão, após o 

credenciamento dos interessados que se apresentarem para participar do certame.   

Data: 24/10/2012 

Credenciamento: 8:00 às 8:15 horas; 

Recebimento dos Envelopes: 8:15 horas 

Local: Prefeitura Municipal de Apiacás – Sala de Licitações, situada na Avenida Brasil nº 1059, 

Bairro Bom Jesus, Apiacás, Estado de Mato Grosso. 

 

2. OBJETO DA LICITAÇÃO 

2.1. A presente licitação tem como objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA 

E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL E EQUIPAMENTOS  

PERMANENTES: EQUIPAMENTOS HOSPITALARES, COM ENTREGA 

PARCELADA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE 

APIACÁS, conforme relação contida no Anexo I, observadas as especificações ali 

estabelecidas, visando aquisições futuras pelo órgão relacionado no Anexo VII.  
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3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAR DA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão as empresas interessadas, que atenderem a todas as exigências 

deste edital e de seus anexos e que tenham ramo de atividade pertinente ao objeto licitado. 

3.2. Sob pena de desclassificação, os interessados a participar do presente pregão deverão trazer a 

documentação original ou fotocópias das mesmas autenticadas por cartório; 

3.2.1. Só serão aceitas cópias legíveis. 

3.2.2. Não serão aceitos documentos com rasuras, especialmente nas datas. 

3.2.3. O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre que 

tiver dúvida e julgar necessário. 

3.3. As validades para os documentos apresentados serão aquelas constantes de cada documento 

ou estabelecidas em lei. 

3.3.1. Nos casos omissos, será considerado como prazo de validade aceitável o de 60 (sessenta) 

dias, contados da data de sua emissão. 

3.4. Não será admitida nesta licitação a participação de empresas: 

I - que se encontrem sob falência, concurso de credores, dissolução ou liquidação; 

II - reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 

III - inidôneas ou punidas com suspensão por órgão da Administração Pública Direta ou Indireta, 

nas esferas Federal, Estadual ou Municipal, desde que o Ato tenha sido publicado na imprensa 

oficial pelo órgão que o praticou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição; 

IV - estrangeiras que não funcionem no País; 

V - Sociedades Cooperativas. 

3.5. A simples apresentação da proposta comercial corresponde à indicação, por parte da licitante, 

de que inexistem fatos que impeçam a sua participação na presente licitação, eximindo assim a 

Administração Pública Municipal do disposto no art. 97 da Lei n.º 8.666/93. 

3.5.1 Fica a licitante obrigada a informar, sob as penalidades cabíveis, a superveniência de fato 

impeditivo da habilitação, se este ocorrer após a abertura do certame. 

3.6. A entrega da proposta comercial implica nos seguintes compromissos por parte do licitante: 

3.6.1. Estar ciente das condições da licitação; 

3.6.2. Assumir a responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados; 

3.6.3. Fornecer quaisquer informações complementares solicitadas pelo Pregoeiro; 

3.6.4. Manter, durante toda a execução do eventual contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições para habilitação exigidas na licitação. 

 

4. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

4.1. Decairá do direito de pedir esclarecimentos ou impugnar os termos deste Edital aquele que 

não o fizer até 03 dias úteis antes da data designada para a realização do Pregão, apontando de 

forma clara e objetiva as falhas ou irregularidades que entende viciarem o mesmo.  

4.1.1 Os pedidos de esclarecimentos ou impugnação deverão ser feitos através de petições 

protocolizadas e devidamente instruídas (assinatura, endereço, razão social e telefone para 

contato), junto ao Departamento de Licitações desta Prefeitura Municipal de Apiacás. 

4.1.2. Não serão aceitas petições (pedido de esclarecimento e impugnação) encaminhadas por e-

mail ou fax. 

4.2. Se a impugnação ao edital for reconhecida e julgada procedente, serão corrigidos os vícios e, 

caso a formulação da proposta seja afetada, nova data será designada para a realização do certame; 

4.3. Quando da ocorrência de impugnação de caráter meramente protelatório, ensejando assim o 

retardamento da execução do certame, a autoridade competente poderá, assegurado o contraditório 
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e a ampla defesa, aplicar a pena estabelecida no artigo 7º da Lei n. 10.520/02 e demais cominações 

legais. 

4.4. Quem impedir, perturbar ou fraudar, assegurado o contraditório e a ampla defesa, a realização 

de qualquer ato do procedimento licitatório, incorrerá em pena de detenção, de 2 (dois) a 3 (três) 

anos, e multa, nos termos do artigo 93 da Lei 8.666/93. 

 

 5. DO CREDENCIAMENTO 

5.1. Antes do início da sessão, cada empresa licitante poderá credenciar apenas um representante, 

o qual deverá identificar-se junto ao Pregoeiro, quando solicitado, exibindo a respectiva cédula de 

identidade ou documento equivalente e comprovando, por meio de instrumento próprio, poderes 

para formulação de propostas (lances verbais), oferta de descontos e para a prática dos demais atos 

inerentes ao certame. 

5.2. Se a empresa se fizer representar por procurador, faz-se necessário o credenciamento através 

de outorga por instrumento público ou particular, neste último caso, com firma reconhecida em 

cartório, com menção expressa de que lhe confere amplos poderes, inclusive para formular ofertas, 

lances de preços, para recebimento de intimações e notificações, desistência ou não de recursos, 

bem como demais atos pertinentes ao certame. 

5.3. Fazendo-se representar a licitante pelo seu representante legal (sócio-gerente, diretor ou 

proprietário), faz-se necessário a comprovação desta situação através da apresentação do estatuto 

social, contrato social ou outro instrumento de registro comercial devidamente inscrito na Junta 

Comercial, no qual estejam expressos os poderes para exercer direitos e assumir obrigações em 

decorrência de tal investidura. 

5.4. Caso haja a substituição, deverá o novo representante, exibir documentos probatórios de sua 

atual condição, para que a licitante possa participar das demais fases do procedimento licitatório. 

5.5. Cada credenciado poderá representar apenas uma empresa licitante. 

5.6. A falta ou incorreção dos documentos mencionados nos itens 5.2 e 5.3. não implicará a 

exclusão da empresa em participar do certame, mas impedirá o representante de manifestar-se na 

apresentação de lances verbais e demais fases do procedimento licitatório, enquanto não suprida a 

falta ou sanada a incorreção. 

5.7. A micro-empresa e empresa de pequeno porte que quiserem usufruir dos benefícios 

concedidos pela LC 123/2006 deverão apresentar: 

5.7.1. Certidão emitida pela Junta Comercial ou Cartório competente certificando a situação da 

empresa de enquadramento ou reenquadramento de ME e EPP.  

5.7.2. Declaração de que não se encontra em nenhuma das situações previstas no § 4º do art. 3º da 

Lei Complementar 123/2006, conforme modelo (anexo V). 

 

6. DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES 

6.1. Declarada aberta à sessão pelo Pregoeiro, o representante da licitante entregará os envelopes 

fechados, não transparentes e indevassáveis contendo a(s) proposta(s) de preços e os 

documentos de habilitação, independentemente de credenciamento, não sendo aceita, a partir 

desse momento, a admissão de novos licitantes. 

6.2. O envelope da Proposta de Preços deverá ter expresso, em seu exterior as seguintes 

informações: 

 

PROPOSTA DE PREÇOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS-MT 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 047/2012 
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RAZÃO SOCIAL E Nº DO C.N.P.J. DO LICITANTE. 

ENDEREÇO COMPLETO DO LICITANTE, TELEFONE E E-MAIL. 

 

6.3. O envelope dos Documentos de Habilitação deverá ser expresso, em seu exterior as 

seguintes informações: 

 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS-MT 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 047/2012 

RAZÃO SOCIAL E N. DO C.N.P.J. DO LICITANTE. 

ENDEREÇO COMPLETO DO LICITANTE, TELEFONE E E-MAIL. 

 

6.4. Inicialmente, será aberto o Envelope das Propostas de Preços e, após, o Envelope dos 

Documentos de Habilitação. 

 

7. DA PROPOSTA DE PREÇOS 

7.1. A Proposta de Preços deverá ser apresentada em 01 (uma) via datilografada ou impressa,  

obrigatoriamente na seqüência dos itens que a licitante pretenda participar, conforme Formulário 

Padrão de Proposta (Anexo II), redigido com clareza em língua portuguesa, salvo quanto a 

expressões técnicas de uso corrente, sem alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas 

devidamente datadas e assinadas com identificação do representante legal da licitante. 

7.2. Na Proposta de Preços deverá constar: 

7.2.1. Razão social da licitante, nº. do CNPJ/MF, endereço completo, telefone, fax para contato, e, 

se possível, nº da conta corrente, agência e respectivo Banco e endereço eletrônico (e-mail). 

7.2.2. Uma única proposta, contendo marca, preços unitários e totais por item, em moeda corrente 

nacional, expressos em algarismos fracionados até o limite dos centavos (duas casas decimais após 

a vírgula) e por extenso, sem previsão inflacionária. Em caso de divergência entre os valores 

unitários e totais, serão considerados os primeiros, e entre os valores expressos em algarismo e por 

extenso, será considerado este último; 

7.3. Os preços apresentados na proposta devem incluir todos os custos e despesas, tais como: 

custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, serviços, encargos sociais, 

trabalhistas, seguros, treinamento, lucro, transporte e outros necessários ao cumprimento integral 

do objeto deste Edital e seus Anexos, sendo inclusos os custos para entrega dos produtos, a qual 

deverá ser feita na sede da Prefeitura Municipal de Apiacás - MT. 

7.4. Quaisquer tributos, despesas e custos, diretos ou indiretos, omitidos quando da apresentação 

da proposta ou incorretamente cotados que não tenham causado a desclassificação da mesma por 

caracterizar preço inexeqüível no julgamento das propostas, serão considerados como inclusos nos 

preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou a qualquer título. 

7.5. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte da licitante, das 

condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos; 

7.6. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as quantidades, especificações e 

exigências do presente Edital e de seus Anexos e que apresentem omissões, irregularidades ou 

defeitos capazes de dificultar o julgamento; 

7.7. O (a) Pregoeiro (a) considerará como formais erros de somatórios e outros aspectos que 

beneficiem a Administração Pública e não implique nulidade do procedimento.  

7.8. O Pregoeiro, juntamente com a equipe técnica, reserva-se o direito de  solicitar amostras dos 

produtos cotados para as empresas classificadas para a disputa, devendo os convocados apresentar 
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em prazo máximo de 24h, contados da notificação na sessão. 

7.9. As licitantes após a apresentação das propostas não poderão alegar preço inexeqüível ou 

cotação incorreta e deverão fornecer os produtos sem ônus adicionais. 

8. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

8.1. No julgamento e classificação das propostas, será adotado o critério de menor preço por item. 

8.1.1. Sendo o critério de julgamento de menor preço por item, cada item deverá ter proposta com 

valor unitário e total  numérico e por extenso ao final da proposta.  

8.2. Após a abertura dos envelopes contendo as propostas de preços, o autor da oferta de valor 

mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores a esta última (proposta 

de preços de valor mais baixo), desde que haja decisão favorável quanto aos requisitos exigidos no 

edital poderão fazer novos lances verbais e sucessivos, até a proclamação do vencedor. 

8.3. Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de 

fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

8.4. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas no item 8.2, poderão os 

autores das melhores propostas, até o máximo de 03 (três), oferecerem novos lances verbais e 

sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos. 

8.5. O Pregoeiro convidará individualmente as licitantes classificadas, de forma seqüencial, a 

apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, em 

ordem decrescente de valor, podendo cada licitante apresentar lance menor que o próprio valor 

anteriormente apresentado e não obrigatoriamente um valor menor aquele apresentado pelos  

demais  concorrentes.  Dos lances ofertados não caberá retratação. 

8.6. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, implicará a 

exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo 

licitante, para efeito de ordenação das propostas. 

8.7. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente às 

penalidades constantes na seção 20 deste Edital. 

8.8. Caso não se realize lance verbal, será verificado a conformidade entre a proposta escrita de 

menor preço e o valor estimado para a contratação. 

8.9. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o pregoeiro examinará a 

aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a 

respeito. 

8.10. Analisadas as propostas apresentadas e concluída a etapa de lances verbais, a classificação 

final dar-se-á pela ordem crescente dos preços, observando-se, quando aplicável, a Lei 

Complementar n. 123/2006. 

8.11. Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo a documentação 

de habilitação do 1º classificado, e, caso o pregoeiro entenda necessário, do segundo classificado, 

para confirmação das suas condições habilitatórias. 

8.12. Nas situações previstas nos ITENS 8.8, 8.9 e 8.11, o pregoeiro poderá negociar diretamente 

com o proponente para que seja obtido menor preço. 

 

9. DA HABILITAÇÃO 

9.1. Os documentos de habilitação, que deverão ser apresentados na sessão pública, inseridos no 

envelope nº 02, preferencialmente de forma seqüencial são os seguintes: 

 

9.1.1-Documentação relativa à habilitação jurídica 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrado, em se tratando de 
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sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição 

de seus administradores; 

b.1) Os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis lucrativas, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício, devidamente registrada no órgão competente; 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 

no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Órgão competente, 

quando a atividade assim o exigir. 

e) Cópias dos documentos pessoais dos Sócios ( RG e CPF) 

 

9.1.2-Documentação relativa à regularidade fiscal 

a)  Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

b) Certidão Conjunta de Tributos Federais e Dívida Ativa da União, podendo ser retirada no site 

www.receita.fazenda.gov.br/Grupo2/Certidoes.htm ; 

c) Certidão Negativa de Débito Fiscal (CND) específica para participar de licitações, podendo ser 

retirada no site www.sefaz.mt.gov.br, ou expedida pela Agência Fazendária da Secretaria de 

Estado de Fazenda do respectivo domicílio tributário; 

d) Certidão Negativa de Débito Municipal, expedida pela prefeitura do respectivo domicílio 

tributário; 

e) Certidão do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), podendo ser retirada no site 

www.caixa.gov.br;  

f) Certidão do Instituto Nacional de Seguridade Social (INSS), podendo ser retirada no site 

www.inss.gov.br; 

g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, a mesma pode ser retirada no site:  

(http://www.tst.jus.br/certidao).   

h)  Licença (Alvará) para o funcionamento do estabelecimento expedido pelo Estado ou Município 

da sede do mesmo. 

 

9.1.3-qualificação econômico-financeira 

a) Certidão Negativa de Falência, Concordata e Recuperação Judicial expedida pelo distribuidor 

da sede da pessoa jurídica. (não emitida a mais de 90 dias;). 

9.1.4. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original ou por 

cópias, devendo estar autenticadas por Cartório competente, ou serem autenticadas pelo Pregoeiro 

oficial do certame, caso em que devem estar presentes os originais. Porém, não serão aceitas 

fotocópias efetuadas em aparelhos “fac-símile”, bem como aquelas que se encontrarem ilegíveis. 

9.1.5. A qualificação técnica será demonstrada por meio de contrato social da proponente, 

comprovando o desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto deste Edital. 

9.1.6. O envelope de documentação deste pregão que não for aberto ficará arquivado pelo prazo de  

30 (trinta) dias, quando  será devolvido ao Licitante. 

9.2 – O participante deverá apresentar ainda, juntamente com a documentação descrita acima as 

seguintes declarações: 

a) Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo de habilitação, na forma do artigo 

32, § 2o, da Lei nº 8.666/93 (conforme modelo anexo IV); 

a.1) No caso de micro-empresa e empresa de pequeno porte que, nos termos da LC n. 123/2006, 

possuir alguma restrição na documentação referente à regularidade fiscal, esta deverá ser 

mencionada, com ressalva, na supracitada declaração. 

http://www.caixa.gov.br/
http://www.inss.gov.br/
http://www.tst.jus.br/certidao
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a.2) A micro-empresa ou empresa de pequeno porte que usufruir dos benefícios de que trata a LC 

123/2006 deverá apresentar, na forma da lei, juntamente com os documentos de habilitação, a 

declaração de que não se encontra em nenhuma das situações do § 4º do art. 3º da LC 123/2006. 

(modelo Anexo V) 

b) Declaração que não possui em seu quadro de pessoal, empregado (s) com menos de 18 (dezoito) 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer 

trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso 

XXXIII, do artigo 7° da Constituição da República, inciso V, artigo 27 da Lei n.º 8.666/93 

(conforme modelo anexo IV); 

c) Declaração da própria Empresa de que não existe em seu quadro de empregados, servidores 

públicos exercendo funções de gerência, administração ou tomada de decisão (conforme modelo 

anexo IV). 

9.3. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em 

nome da licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e com o endereço respectivo, 

salientado que: 

a) Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; ou: 

b) Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 

matriz; 

c) Serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 

forem emitidos somente em nome da matriz; 

9.4. Os documentos apresentados no envelope de habilitação sem disposição expressa do órgão 

expedidor quanto a sua validade, terão o prazo de vencimento de 60 (sessenta) dias contados a 

partir da data de sua emissão. 

9.4.1. Os documentos apresentados deverão estar em plena vigência; 

9.4.2. Excetuam-se do prazo acima mencionado, os documentos cuja validade é indeterminada. 

9.5. Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas; 

9.6. O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre que 

tiver dúvida e julgar necessário; 

9.7. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitações de documento em substituição aos 

documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos. 

9.8. Se a documentação de habilitação não estiver completa ou estiver incorreta ou contrariar 

qualquer dispositivo deste Edital e seus Anexos, deverá o pregoeiro considerar a proponente 

inabilitada, salvo as situações que ensejarem a aplicação do disposto na Lei Complementar 

123/2006. 

9.9. Poderá o Pregoeiro declarar erro formal, desde que não implique desobediência à legislação e 

for evidente a vantagem para a Administração, devendo também, se necessário, promover 

diligência para dirimir a dúvida. 

9.10. Constatando através da diligência o não atendimento ao estabelecido, o Pregoeiro 

considerará o proponente inabilitado e prosseguirá a sessão. 

9.11. Somente serão retidos os documentos do licitante vencedor, no entanto, a Administração 

poderá reter os documentos dos demais licitantes quando estes se manifestarem sobre a intenção 

de interpor recursos administrativos ou desde que esses estejam implicados na questão. 

9.12. Aquele que ensejar declaração falsa, ou que dela tenha conhecimento, nos termos do artigo 

299 do Código Penal, ficará sujeito às penas de reclusão, de um a cinco anos, se o documento é 

público, e reclusão de um a três anos, e multa, se o documento é particular, independente da 

penalidade estabelecida no artigo 7º da Lei Federal n. 10.520/02. 
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9.13. Constatado o atendimento das exigências de habilitação fixadas neste edital, o licitante – 1º 

classificado – será declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame. 

9.14. Se a oferta do 1º (e, dependendo o caso, do 2º), classificado(s) não for aceitável ou se o 

licitante desatender às exigências habilitatórias, o pregoeiro examinará a oferta subseqüente, 

verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação do proponente, na ordem de 

classificação, e, assim sucessivamente, até a apuração de uma licitante (duas, conforme o caso) 

que atenda(m) ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o 

objeto do certame. 

9.15. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original ou por cópias, 

devendo estar autenticadas por Cartório competente, ou serem autenticadas pelo Pregoeiro oficial 

do certame, caso em que devem estar presentes os originais. Porém, não serão aceitas fotocópias 

efetuadas em aparelhos “fac-símile”, bem como aquelas que se encontrarem ilegíveis. 

 

10. DA PARTICIPAÇÃO DE MICRO EMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

10.1. Nos termos dos artigos 42 e 43 da Lei Complementar n. 123, de 14/12/2006, as 

microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para 

efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

10.1.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo 

de 02 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 

declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração 

Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão 

de eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito, de certidão negativa.  

10.1.2. Eventual interposição de recurso contra a decisão que declara o vencedor do certame não 

suspenderá o prazo supracitado. 

10.2. A não-regularização da documentação no prazo previsto no subitem 10.1.1, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no  

art. 81 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar para 

nova sessão pública os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para contratação, ou 

revogar a licitação. 

10.3. Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as 

microempresas e empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate aquelas situações em que 

as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 

5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada e desde que a melhor oferta 

inicial não seja de uma microempresa ou empresa de pequeno porte. 

10.4. Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

10.4.1 A microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada poderá apresentar 

proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será 

adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

10.4.2. Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do 

subitem 10.4.1, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do 

subitem 10.3, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

10.4.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontre no intervalo estabelecido no subitem 10.3, será realizado sorteio 

entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

10.4.4. Na hipótese da não-contratação nos termos previstos acima, o objeto licitado será 

adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

10.5. A micro-empresa ou empresa de pequeno porte que usufruir dos benefícios de que trata a LC 
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n. 123/2006 deverá apresentar, na forma da lei, juntamente com os documentos de habilitação, a 

declaração de que não se encontra em nenhuma das situações do § 4º do art. 3º do dispositivo 

supracitado.     

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                 

11. DOS RECURSOS 

11.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a 

intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação das 

razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar as contra-

razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-

lhes assegurada vista imediata dos autos; 

11.1.1. Não serão aceitas petições encaminhadas por e-mail ou fax; 

11.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de 

recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo pregoeiro ao vencedor; 

11.3. Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo 

devidamente informado à autoridade competente; 

11.4. O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação apenas dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento. 

11.5. Decididos os recursos, constata a regularidade dos atos praticados, bem como apresentada 

nova proposta dos preços ofertados na etapa de lances verbais, no prazo de 48 (quarenta e oito) 

horas contados da data audiência pública de pregão, a autoridade competente homologará o 

procedimento e determinará a convocação do (s) licitante (s) vencedor (res) para a assinatura da 

Ata de Registro de Preços. 

11.6. Na ocorrência de manifestação ou interposição de recurso de caráter meramente protelatório, 

ensejando assim o retardamento da execução do certame, a autoridade competente poderá, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa, aplicar a pena estabelecida no artigo 7º da Lei nº 

10.520/02 e legislação vigente. 

 

12. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

12.1. A Prefeitura Municipal convocará formalmente o licitante vencedor para, no prazo de até 03 

(três) dias úteis, assinar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

12.2. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses. 

12.3. Se o licitante vencedor recusar-se a assinar a ata de registro de preços injustificadamente, 

dela será excluída, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis na Lei 8.666/93, 10.520/02 e 

demais disposições vigentes. 

12.4. No caso de descumprimento (não assinatura), a Prefeitura Municipal se reserva o direito de 

convocar outro licitante, observada a ordem de classificação, para assinar a ata, sendo este o novo 

detentor. 

12.5. Na ata de Registro de Preço constarão todas as obrigações, direitos e deveres estabelecidos 

neste edital. 

12.6. A minuta da ata de Registro de Preços, a ser assinada pelo licitante vencedor, é parte 

integrante deste edital. 

12.7. É vedado o reajuste de preços durante o prazo de validade do registro de preços, exceto nos 

casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93. 

 

13. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

13.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes 

situações: 
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a) quando o fornecedor/consignatária não cumprir as obrigações constantes no Edital e desta Ata 

de Registro de Preços; 

b) quando o fornecedor/consignatária der causa a rescisão administrativa da Ata de Registro de 

Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de I a XII, XVII e XVIII do art. 78 da Lei 8.666/93; 

c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do objeto decorrente deste Registro de 

Preços; 

d) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

e) por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas; 

13.2. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será informado por 

correspondência, a qual será juntada ao processo administrativo da presente Ata. 

13.3. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a comunicação 

será feita por publicação no Diário Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado a partir 

da última publicação. 

13.4. A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita 

pela PREFEITURA, facultando-se a esta neste caso, a aplicação das penalidades previstas neste 

Edital. 

13.5. Havendo o cancelamento da Ata de Registro de Preços, cessarão todas as atividades do 

FORNECEDOR, relativas ao fornecimento do objeto. 

13.6. Caso a PREFEITURA não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu exclusivo 

critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o 

FORNECEDOR cumpra integralmente a condição contratual infringida. 

 

14. DO CONTRATO E DO EMPENHO 

14.1. Os fornecedores de bens incluídos na ata de registro de preços estarão obrigados a celebrar 

contratos que poderão advir, nas condições estabelecidas no ato convocatório, nos respectivos 

anexos e na própria Ata de Registro de Preços. 

14.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 

deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação 

relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de contratação em 

igualdade de condições. 

14.3. Quando da necessidade de contratação, o Órgão Participante constante do Anexo VII , por 

intermédio do gestor do contrato por ele indicado, consultará o Órgão Gerenciador para obter a 

indicação do fornecedor, dos quantitativos a que este ainda se encontra obrigado e dos preços 

registrados. 

14.4. Com as informações do Órgão Gerenciador o gestor convocará o fornecedor indicado, 

celebrando o contrato ou instrumento equivalente. 

14.5. O Contrato, no caso do presente PREGÃO, poderá, a critério da Prefeitura Municipal de 

Apiacás, ser substituído pela Nota de Empenho na forma do artigo 62, “caput” e parágrafo 4º, da 

Lei 8.666/93. 

14.6. Para instruir a formalização do contrato ou instrumento equivalente e ainda como condição 

para liquidação da Nota de Empenho, o fornecedor do bem ou produto (licitante vencedor) deverá 

estar com a documentação obrigatória devidamente atualizada, providenciando e encaminhando ao 

órgão contratante, no prazo de 02 (dois) dias úteis a partir da data da convocação, certidões 

negativas de débitos para com o Sistema de Seguridade Social (INSS) e o Fundo de Garantia 

por Tempo de Serviço (FGTS) sob pena de a contratação não se concretizar. 

14.7. Se as certidões anteriormente apresentadas para habilitação ou constantes do cadastro 

estiverem dentro do prazo de validade, o fornecedor ficará dispensado da apresentação das 
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mesmas. 

14.8. O fornecedor do bem deverá, no prazo de 05 (cinco) dias corridos contados da data da 

convocação, comparecer ao órgão contratante para assinar o termo de contrato ou retirar 

instrumento equivalente. 

 

15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

15.1. Executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pela Prefeitura Municipal, de 

acordo com as especificações do edital, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes 

do descumprimento das condições estabelecidas. 

15.2. Os itens licitados deverão ser entregues na sede do município de Apiacás-MT, da forma 

como forem solicitados pelo setor competente. 

15.3. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura Municipal, cujas 

reclamações se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência imediatamente e por escrito, 

de qualquer anormalidade que verificar quando da execução dos atos de sua responsabilidade ; 

15.4. Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, 

inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 

15.5. A falta de quaisquer dos itens cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado, 

não poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução dos 

serviços objeto deste edital e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não 

cumprimento dos prazos e demais condições aqui estabelecidas; 

15.6. Comunicar imediatamente a Prefeitura Municipal qualquer alteração ocorrida no endereço, 

conta bancária e outras julgáveis necessárias para recebimento de correspondência; 

15.7. Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas 

regulamentadoras pertinentes; 

15.8. Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, 

integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será 

exercida por esta Prefeitura; 

15.9. Indenizar terceiros e/ou à própria Prefeitura em caso de ausência ou omissão de fiscalização 

de sua parte, pelos danos ou prejuízos causados por sua culpa ou dolo, devendo a contratada adotar 

todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades competentes e às 

disposições legais vigentes; 

15.10. A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições deste edital, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessárias, até o limite legal de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do objeto adjudicado, devendo supressões acima desse limite ser resultantes de 

acordo entre as partes; 

15.12. Os acréscimos ou supressões até o limite legal de 25% serão aplicados automaticamente na 

ata de Registro de Preço. 

15.13. Fornecer os itens, conforme estipulado neste edital e de acordo com a proposta apresentada; 

 

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

16.1. Convocar a licitante vencedora para a retirada da Ordem de Fornecimento dos itens licitados; 

16.2. Fornecer à empresa a ser contratada todas as informações e esclarecimentos que venham a 

ser solicitados relativamente ao objeto deste Edital; 

16.3. Efetuar o pagamento à empresa nas condições estabelecidas neste Edital; 

16.4. Notificar por escrito, à empresa contratada, toda e qualquer irregularidade constatada durante 

o recebimento do objeto; 

16.5. Nenhum pagamento será efetuado à empresa detentora do registro, enquanto pendente de 
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liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou 

a atualização monetária. 

16.6. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

 

17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

17.1. Os itens descritos no Anexo I deste Edital serão recebidos pelas secretarias participantes 

deste Registro de Preços conforme suas necessidades e emissão de ordem de entrega por parte do 

Depto. de Compras. 

 

18. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

18.1. As despesas decorrentes das contratações oriundas do presente processo licitatório correrão à 

conta das dotações orçamentárias citadas abaixo, ou das demais que possam vir a aderir à ata de 

registro de preços derivada do presente processo, às quais serão elencadas em momento oportuno: 
 

06.-     SECRETARIA DE SAÚDE  

001.-   FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE-RECURSOS PRÓPRIOS 

10. -    SAÚDE 

301.-    ATENÇÃO BÁSICA 

0016.- GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SAUDE – PROGRAMAS SAÚDE 

2052. – VIGILANCIA  EM SAUDE.- REC. PROPRIOS 

33.90.30.000000-0100 –MATERIAL DE CONSUMO 

 

06.-     SECRETARIA DE SAÚDE  

001.-   FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE-RECURSOS PRÓPRIOS 

10. -    SAÚDE 

301.-    ATENÇÃO BÁSICA 

0016.- GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SAUDE – PROGRAMAS SAÚDE 

2052. – VIGILANCIA  EM SAUDE.- REC. PROPRIOS 

44.90.52.000000-0104 – EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 

 

19. DO PAGAMENTO 

19.1. O pagamento será efetuado a vista após a entrega dos equipamentos mediante apresentação 

da nota fiscal devidamente atestada pela Secretaria responsável, sendo de responsabilidade do 

fornecedor a emissão de Nota Fiscal Eletrônica de acordo com o disposto no artigo 198-A-5-2, 

Inciso I do RICMS (Regulamento do ICMS), quando for o caso. 

19.2. O Contratado deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, descrição do item fornecido, de 

acordo com o especificado na Ordem de Entrega. 

19.3.Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao 

fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, sendo 

o pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas. 

19.4. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADO das suas responsabilidades 

e obrigações, nem implicará aceitação definitiva do fornecimento. 

19.5. O Contratante não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em 

banco, boleto bancário, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da 

operação de “factoring”; 

19.6. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de 

responsabilidade do Contratado. 

 

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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20.1. O atraso injustificado na entrega dos itens sujeitará a empresa, a juízo da Administração, à 

multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), 

conforme determina o artigo 86, da Lei nº 8666/93; 

20.1.1. A multa prevista neste item será descontada dos créditos que a contratada possuir com a 

Prefeitura Municipal de Apiacás -  MT, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, 

inclusive com a multa prevista no item 20.2. b; 

20.2. Ocorrendo a inexecução total ou parcial no fornecimento dos materiais, a Administração 

poderá aplicar à vencedora, as seguintes sanções administrativas previstas no artigo 87 da Lei n. 

8.666/93: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) 

sobre o valor total do contrato; 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura 

Municipal de Apiacás - MT, por prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo que em caso de 

inexecução total, sem justificativa aceita, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a 

penalidade de 02 (dois) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do artigo 87 da Lei n. 8.666/93, 

c/c artigo 7º da Lei n. 10.520/2002; 

20.3. Se a Fornecedora não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis 

contados da intimação por parte da Prefeitura Municipal de Apiacás - MT, o respectivo valor será 

descontado dos créditos que a contratada possuir com esta Prefeitura e, se estes não forem 

suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para execução pela Procuradoria Municipal; 

20.3.1. Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirada da Ordem de 

Fornecimento dos Itens, o valor da multa não recolhida será encaminhado para execução pela 

Procuradoria Municipal; 

20.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 

ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo 

encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo 

prazo; 

20.5. Serão publicadas no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso as sanções administrativas 

previstas no item 20.2, c, d, deste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública. 

 

 

21. DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

21.1. É facultada ao Pregoeiro ou Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção 

de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão 

posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública. 

21.2. A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação por razões 

de interesse público derivado de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 

suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação 

de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado. 

21.2.1. A anulação do procedimento induz à da Ata de Registro de Preços. 

21.2.2. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento 

licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver 

suportado no cumprimento do objeto do edital. 
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21.3. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de sua proposta e a 

Prefeitura Municipal não será responsável por esses custos, independentemente da condução ou do 

resultado do processo licitatório. 

21.4. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

21.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será redesignada para o dia, hora e local definido e 

novamente publicada. 

21.6. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 

licitante, desde que sejam possíveis as aferições das suas qualificações e as exatas compreensões 

da sua proposta, durante a realização da sessão pública de PREGÃO. 

21.7. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro contrato. 

21.8. Qualquer pedido de impugnação ou esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na 

interpretação do presente Edital e seus Anexos deverá ser protocolizado, no Departamento de 

Compras/Licitações da Prefeitura Municipal de Apiacás-MT, situada na Av. Brasil, nº 1059 Bairro 

Bom Jesus, Apiacás-MT, ou pelo fone (66) 3593-1344, Ramal 225,  até 03 (três) dias úteis antes 

da data marcada para a realização da sessão pública de pregão. Não serão aceitas petições (pedido 

de esclarecimento, impugnação e recurso) encaminhadas por e-mail ou fax. 

21.9. A homologação do resultado desta licitação não gera direito à contratação, mas mera 

expectativa de direito. 

21.10. Aos casos omissos aplicam -se as disposições constantes da Lei 10.520/2002, da Lei 

8.666/93 e, no que couber, aos Decretos Municipais nº 0156/2008 e 0564/2010       

21.11. São partes integrantes, indissociáveis e atreladas ao conteúdo deste Edital, os anexos 

abaixo, cujo teor vincula totalmente os licitantes: 

 

Anexo I: Termo de Referência - Descrição do objeto e especificações; 

Anexo II: Formulário de proposta de preços; 

Anexo III: Modelo de Carta de Credenciamento; 

Anexo IV: Modelo de Declarações; 

Anexo V: Modelo de declaração de ME e EPP; 

Anexo VI: Minuta da Ata de Registro de Preços; 

Anexo VII: Órgãos participantes do Registro de Preços. 

 

Apiacás-MT, 10 de outubro de 2012. 

 

 

Silvia P.R.Krizanowski                                         Sebastião Silva Trindade 

   Pregoeira Oficial                                                     Prefeito  Municipal  

 

 

Afixe-se  - Publique-se. 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 047/2012 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1 – Número: 047/2012 

 

2  - Categoria de Investimento: COMPRA – AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 

HOSPITALARES  PERMANENTE. 

 

3 - Projeto Atividade: ATIVIDADE A CARGO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE: SAÚDE, 

-  Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE com a seguinte especificação: 

 

Itens Qtde Codigo Descrição Valor Unit. Valor Total 

1 3 24381 

Ambú de Silicone Neonato: 250 ml – Completo Ambú reanimador em 

silicone com balão de insuflação transparente. Balão em silicone 

translúcido autoclavável, Adulto: 1600 ml, com Máscara facial neonato, 

em silicone. Válvula unidirecional (Bico de pato). Válvula para 

reservatório (não autoclavável). Ambú de Silicone Máscara de Silicone e 

Reservatório de O2 e extensor. 
                

222,00  

                  

666,00  

2 1 24372 

Audiômetro Freqüência de Teste: Via Aérea : 250 Hz a 8000 Hz. Via 

Óssea : 250 Hz a 4000 Hz. Níveis Mínimos: Via Aérea: -5 dB. Via 

Óssea: -5 dB. Mascaramento: -5 dB. Aparelho: 20x6,5x14 cm . Peso : 

4kg (com acessórios ) Acessórios: Fone de Ouvido modelo Tdh 39. 

Vibrador Ósseo modelo B71. Pêra de Resposta para paciente . Fonte de 

Alimentação Bivolt com Comutação Automática (110V/220V).  
             

7.574,88  

               

7.574,88  

3 1 24374 

Autoclave horizontal analógica 75 litros, câmara em inox Câmara de 

esterilização em aço inoxidável; Painel inteiramente em teclado de 

membrana e controle termodinâmico de temperatura e pressão 

automático, com acompanhamento através de manômetro/termômetro. 

Fecho da tampa de triplo estágio com sistema de restrição de abertura por 

fuso de encaixe e deslizamento por rolamento axial. Sistema de porta 

com construção dupla totalmente em aço carbono e aço inox 

laminadoGuarnição em silicone vulcanizado fixada na câmara de 

esterilização Não necessita de tubulação para drenagem de água 

Operação fácil e automática que permite a seleção de diferentes ciclos. 

Eficiente secagem do material e com opção de ciclos extras. Utiliza água 

limpa a cada ciclo para melhor qualidade de vapor Sistemas de segurança 

que controlam todo o ciclo e previnem falhas de operação e/ou 

funcionamento. Desligamento automático em caso de excesso de 

temperatura, pressão ou falta de água. Produto resistente, de fácil 

instalação, operação e manutenção. Diâmetro da Câmara: 360mm, 

Profundidade da Câmara: 737mm, Altura do Gabinete: 440mm Largura 

do Gabinete: 500mm. 
              

7.884,21  

                

7.884,21  

4 1 24414 

Balança Digital Adulto com antropômetro 200Kg / precisão de 100 gr - 

W200A Welmy - Acabamento esmerado, linhas modernas e funcionais. 

Tapete antiderrapante em borracha. Pés reguláveis em borracha sintética 

Voltagem: 110/220v 
                 

1.518,11  

                   

1.518,11  

5 2 24385 

Bomba de infusão Bomba de infusão com mecanismo de Bombeamento: 

Microperistáltico rotativo por gotejamento; Sistema de Infusão: 

Volumétrica Linear; Requisitos do equipo: Padrão universal conforme a 

Norma NBR 14041 e/ou EN ISO 8536-4(2004), com tubo de 3,4 a 4,5 

mm de diâmetro externo, micro (60 gotas/ml) e macrogotas (20 
             

8.070,00  

              

16.140,00  
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gotas/ml), dureza Shore aprox. 68. Tamanho do Gotejador Programável: 

Microgotas 45 a 78 gotas/ml com incrementos de 1 gota/ml, e 

Macrogotas 10 a 25 gotas/ml com incrementos de 1 gota/ml; Taxa de 

Infusão Programável 0,1 a 100,0 ml/h com incrementos de 0,1 ml/h e 1 a 

700 ml/h com incrementos de 1 ml/h. Volume Total Programável: 0,1 a 

999,9 ml ou sem limite com incrementos de 0,1 ml e 1 a 9999 ml ou sem 

limite com incrementos de 1 ml. Erro Percentual Médio na taxa de 

infusão: Para 1 ml/h < + 5 % , Para 25 ml/h < + 5 % e Para 1 ml/h < + 5 

%, Para 25 ml/h < + 5 %; Tempo de oclusão: Para 1 ml/h < 60 min, Para 

25 ml/h < 20 min, Bolus < 2ml e Para 1 ml/h < 60 min, Para 25 ml/h < 20 

min, Bolus < 2ml; Pressão de oclusão: < 1,5 bar. O alarme de oclusão é 

ativado num tempo máximo de 10 segundos, após a não contagem da 

gota, independente da taxa de infusão programada. Alarmes sonoros e 

visuais: Oclusão, falta de líquido, fluxo livre, ar na linha, fim da infusão, 

bateria baixa, bomba parada, instalação ou programação incorreta. KVO 

– Manutenção de Veia Aberta: Esta função é ativada ao final da infusão 

programada. A bomba emite o alarme de fim de infusão (END) e inicia-

se a taxa de infusão de uma gota/min, ou seja, 1 ml/hora para equipo 

microgotas e 3ml/hora para equipo macrogotas. Nos casos onde a taxa de 

infusão programada for menor que os citados acima, prevalecerá a taxa de 

infusão programada. Programação: ml/h x volume; Detector de 

Gotejamento: Duplo feixe fotoelétrico infravermelho; Detector de Ar 

Feixe fotoelétrico infravermelho - Sensibilidade > 0,05 ml; Rotor – 

Mecanismo:  Removível para limpeza e manutenção, Display: Numérico, 

Bateria: 4 horas a 25 ml/hora quando completamente carregada. 12 Vcc - 

1,3Ah - Dimensões: 9,5 x 4,2 x 2 cm - Pb, Interna, Recarregável, livre de 

manutenção. Recarga 12 horas quando completamente descarregada. 

Dimensões - Peso 100 mm (L) X 180 mm (A) X 150 mm (P) ) -  2,4 Kg 

(com bateria); Alimentação Tensão: 88 a 230 V- freqüência: 50/60 Hz - 

Consumo: 8 a 25 VA;  Acompanha Suporte para fixação em haste de 

soro, suporte de soro, cabo de alimentação, manual de usuário e 

certificado de garantia. 

6 3 2493 

Caixa básica de instrumental cirúrgico Contem: 4 tesouras Mayo reta 

14 cm 1 Tesoura Metzembaun Reta 14 cm 2 Tesouras Íris Reta 12 cm 2 

Tesouras Íris Curva 12 cm 2 porta agulhas Hegar 6 pinças Hemostática 

(mosquito) 8 pinças Kelly reta 8 pinças Kelly curva 6 pinças Pean 14 cm 

6 pinças Kocher reta 6 pinças Kocher curva 6 Pinças de dissecção 

(anatômica) 15 cm 6 Pinças de dissecção (anatômica) dente de rato 15 cm 

6 pinças Cheron 25 cm 6 tambores médios 2 caixas inox pequenas 

(c/tampa) 2 caixas inox médias (c/tampa) 5 cubas rim; 2 bandeja inox 

retangular; 10 espéculos Collin nº 1; 8 espéculos Collin nº 2; 2 espéculos 

Collin nº 3; 5 tesouras (1 ponta fina e 1 ponta romba). 4 cubas redondas; 

3 cabos de bisturi; 6 pinças dissecção dente-de-rato 14 cm; 3 tesouras 

retas 14 cm (1 ponta fina 1 ponta romba); 3 tesouras curvas 14 cm (1 

ponta fina 1 romba). 
              

4.031,50  

             

12.094,50  

7 1 24394 

Compressor / Aspirador Com caixa de proteção do conjunto do motor 

em plástico resistente, montado em móvel com pedestal e rodízios de 3" 

com freios; Motor silencioso, ruído menor que 60 dBA; Funcionamento 

através de diafragma; Sem necessidade de lubrificante; Aspiração 

suavemente ajustável de 0 a 22polHg (560 mmHg) com registro de 

agulha de passo fino, em aço inox, de alta durabilidade; Micro-filtro na 

descarga de ar que evita a difusão de bactérias para o ambiente de uso do 

equipamento, com retenção 0,5 mícron; Acompanha 1 frasco coletor leve 

e resistente, de plástico autoclavável (121°C), graduados em alto relevo. 

Conexão tipo "engate rápido"; Vacuômetro calibrado até 29 pol 

Hg(760mmHg); Fluxo de 0 a 24 Ipm; Duplo sistema de segurança que 
             

3.663,00  

               

3.663,00  
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interrompe a aspiração em caso de frasco cheio; com pedal e filtro 

hidrofóbico 

8 1 24375 

Desfibrilador/cardioversor Tela: Cristal liquido retro iluminada. ECG: 

Com captação pelas pás ou cabo paciente de 3 ou 5 vias. 7 derivações, 

sensibilidade N/2,N e 2N, filtros digitais de 60Hz e tremor muscular. 

Com alarmes de eletrodo solto e freqüência cardíaca máxima e mínima. 

Velocidade 25mm/s.; Desfibrilador: Pulso senoidal amortecido, com 

forma e duração de acordo com o recomendado pela Norma ANSI AAMI 

DF2 1996. Níveis de energia ajustáveis entre: 5, 10, 20, 30, 50, 100, 150, 

200, 250, 300 e 360 Joules. Tempo máximos de carga: 7s para 200 

Joules; 12s para 360 Joules. Aplicações através de pás. Anulação 

automática da carga,por botão no painel ou ao desligar o equipamento. As 

aplicações podem ser sincronizadas por pulsos recebidos do monitor de 

ECG.; Cardioversão: Seleção manual para sincronismo com onda R.; 

Gravador de eventos: Memoriza os últimos 20 eventos de desfibrilação 

ou estimulação.; Software para revisão de eventos: Para instalação em 

computadores com Windows 98/ME/2000. Permite transferir, para um 

PC, os eventos armazenados, visualizá-los e imprimir relatórios.; 

Conexões auxiliares: Saída serial RS232.;  Alimentação 110/220V, 

bateria 12V(externa) e/ou bateria interna. Freqüência 50/60Hz. Recarrega 

a bateria interna a partir da rede ou pela bateria externa. 
           

13.475,00  

             

13.475,00  

9 2 24397 
Estojo Inóx Liso para esterilização 36 x 22 x 12cm                  

297,25  

                  

594,50  

10 2 24400 
Estojo Inóx Liso para esterilização 36 x 22 x 09cm                   

192,25  

                  

384,50  

11 2 24398 
Estojo Inóx Liso para esterilização 42 x 08 x 05cm                   

172,25  

                  

344,50  

12 2 24399 
Estojo Inóx Liso para esterilização 42 x 28 x 12cm                  

288,00  

                  

576,00  

13 1 24391 

Foco cirúrgico móvel Foco cirúrgico auxiliar com 1 bulbo bivolt com 

lâmpada auxiliar Equipada com 1 cúpula de um bulbo |Móvel estrutura 

em aço (1,92 Altura) Montada sobrê rodízios, com pintura eletrostática e 

cúpula em fibra de vidro anti-chama, dotada de 1 bulbo halógeno de 

12X50 watts proporcionando 11.000 lux no campo operatório.Sistema de 

focalizaçãoregulável através de manopla com giro de 360 

graus.Temperatura de cor: Filtros especiais para absorção de sombra e 

calor.Consumo de energia:  300Watts Voltagem: 110 ou 220 Volts 

50/60Hz. 01 Pç Lâmpada sobressalente 
           

12.067,33  

             

12.067,33  

14 1 24409 

Jogo de fantoches luxotrem do sorriso  contém: 1 Fantoche de pelúcia 

modelo Urso com 40 cm de altura e macro arcada inquebrável, 1 

Fantoche de pelúcia modelo Tigre com 40 cm de altura com macro arcada 

inquebrável, 1 Fantoche de pelúcia modelo Burrinho com 40 cm de altura 

com macro arcada inquebrável, 1 Macro escova de 36 cm, 03 Macro 

espelhos de 36 cm, 1 Cd com músicas de Saúde Bucal. 
                

547,67  

                  

547,67  

15 1 24250 

Incubadora – Vapor- Aparelho elétrico (bivolt) para incubação de 

indicadores biológicos autocontidos para vapor. Temperatura de 57° +/- 

2. Acondiciona 4 ampolas de indicadores biológicos. 
                

499,20  

                  

499,20  

16 1 24249 

Indicador Biologico - Tipo auto-contido, com tempo de resposta de no 

maximo 48 hrs, composto de uma tira de papel contendo uma população 

microbiana mínima de 100.00 (cem mil) esporo secos e calibrados de 

Bacillus stearothermophillus (A|TCC 7953, com certificado de qualidade 

Assegurada), para controle biológico dos processos de esterilização á 

vopor saturado. A tira contendo esporo está armazenada em uma ampola 

plástica que também acondiciona uma ampola de vidro contendo um 

caldo nutriente próprio para o cultivo dos microorganismos. A ampola 

plástica é fechada por uma tampa perfurada e protegida por um papel de 
                

632,88  

                  

632,88  
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filtro hidrofóbico. Cada ampola possui um rótulo externo que inferma o 

lote e a data da fabricação do produto, contendo campos para 

identificação da ampola e um indicador químico externo que diferencia as 

ampolas processadas das não-processadas. 

17 1 24248 

Indicador de esterelizacao para autoclave (C/100) Integrador quimico 

interno permite efetuar a monitorizacao das condicoes de esterilizacao a 

vapor no interior das embalagens. Consiste de uma mecha de papel e de 

uma pilula quimica sensível a temperatura e ao vapor. Embalagem 

composta em uma das faces por papel/filme e na outra por 

papel/filme/aluminio laminado. Durante a esterilizacao a vapor, a pilula 

quimica funde  e migra como um liquido de coloração escura através da 

mecha de papel. A migração é visível através da janela identificada por 

Accept ou pela outra janela identificada por Reject, a extensão da 

migração depende do vapor, tempo, temperatura. 
                 

147,72  

                   

147,72  

18 1 24373 

Imitâciometro Equipamento portátil para triagem e sofisticada análise da 

orelha média. Realiza timpanometria, pesquisa de reflexos IPSI e 

contralaterais, tone decay e teste de função tubária. Pode ser operado pelo 

computador através de sistema Bluetooth, dispensando o uso de cabos. 

Realiza timpanometria com estímulo de teste em 226 e 1000Hz. 

Acessórios de série: sonda, kit de olivas, carregador de bateria, kit 

Bluetooth USB, eartips, fone de inserção contralateral e software 

Otosuite.  
           

15.325,00  

             

15.325,00  

19 800 24412 

Kit escova dentária adulto + cremedental é composto de sacola em 

PVC, escova dentária adulta e creme dental de 50 gramas. 
                      

2,91  

               

2.328,00  

20 200 24411 

Kit escova derntária infantil + creme dental é composto de sacola em 

PVC, escova dentária infantil e creme dental de 50 gramas. 
                      

2,81  

                  

562,00  

21 1 24405 

Kit Fantasias Quarteto da Saúde Bucal com 01 fantasia para vestir em 

formato de Dente Molar em lona fantasy flex medindo 140 x 80 x 40 cm 

com placa personalizada com nome da prefeitura ou instituição, 01 

Fantasia para vestir em forma de Fio Dental em lona crystal flex medindo 

140 x 80 x 40 cm com placa personalizada com nome da prefeitura ou 

instituição, 01 Fantasia para vestir em forma de Creme Dental com lona 

crystal flex medindo 140 x 80 x 40 cm com placa personalizada com 

nome da prefeitura ou instituição, 01 Fantasia para vestir em forma de 

Escova Dental com lona crystal flex medindo 140 x 80 x 40 cm com 

placa personalizada com nome da prefeitura ou instituição e CD ROM 

Quarteto da Saúde Bucal com músicas e teatro. 
              

2.123,67  

                

2.123,67  

22 1 24406 

Kit Fantoches Maxi Saúde Bucal, contém 06 fantoches modelos vem 

com Dente, Escova, Creme dental, Dentista, Fio dental e Bactéria. Com 

bolsa para transporte. Tamanho médio 40cm. 
                 

199,00  

                   

199,00  

23 1 24404 

Kit para atividade educativa em saude bucal Macro Maxi Modelo 

Escovação com arcada superior, arcada inferior, língua e articulador 

metálico flexível, que permite posicionar na oclusão tipo I, oclusão tipo 

II, oclusão tipo III e mordida cruzada. Ideal para treinamento de 

escovação dentária, de língua e uso de fio dental. Macromodelo Doença 

Periodontal com 3 modelos demonstrando Gengivite, Periodontite e 

Periodontose, medindo: 08 x 11 x 08 cm cm, Macromodelo Cárie com 4 

molares demonstrando dente Hígido, Cárie de Esmalte, Cárie de Dentina 

e Exposição Pulpar medindo 20 x 09 x 08 cm, Macro Escova medindo 35 

cm, Macro Espelho medindo 35 cm e 3 placas com diagrama explicativo 

sobre Doença Periodontal, Cárie Dentária e Higiene Bucal. 
                

264,23  

                  

264,23  

24 2 24382 

Lanterna Clínica lanterna clínica, Funcionamento com 2 pilhas palito 

(AAA). Iluminação com lâmpada Halógena 2,5v. Cabeça cromada. Clipe 

suporte com interruptor. Cabo em plástico com acabamento cromado na 

parte superior. Cabo ergonômico, à prova de choque, resistente e 

antiderrapante.  
                    

14,50  

                     

29,00  
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25 1 24403 

Macro modelo doenças bucais em acrílico Modelo em tamanho natural 

de acrílico transparente demonstrando Cárie Inicial, Cárie Profunda com 

Exposição Pulpar, Doença Periodontal, Implante e Germe Dentário de 

terceiro molar incluso. 
                 

167,50  

                   

167,50  

26 1 24387 

Monitor Portátil Módulos Pré-Configuráveis: Análise de arritmia e 

segmento ST, Eletrocardiograma, Oximetria Pressão Não Invasiva, 

Respiração, Temperatura. Módulos Externos: Analisador de Agentes 

Anestésicos, Capnografia, Comunicação, Débito Cardíaco, 

Eletroencefalografia, Fração, Inspirada de Oxigênio, Índice Bispectral, 

Pressão Invasiva, Registrador Térmico, Ventilação Alimentação: Rede 

Elétrica: 100 a 240 VCA (automática), Freqüência: 50/60 Hz; 240 VA, 

Bateria Recarregável, Monitor Interno: Tipo: Cristal Líquido Colorido de 

Matriz, Ativa TFT Tamanho da tela: 10,4” (diagonal), Resolução: 800 x 

600 pontos,MNP10C0B 11/2007.  Tela de cristal líquido de alta 

resolução e visibilidade, Integração de informações e curvas na mesma 

tela, Controle automático de brilho, Integração com central de 

monitorização/rede de monitores, Interface com outros equipamentos 

(ventiladores, bombas de infusão, monitores de débito cardíaco contínuo, 

etc.), Interfaces e configurações específicas para cada ambiente (Terapia 

Intensiva, Centro Cirúrgico, Pronto Atendimento e Diagnóstico) e 

paciente (neonato, pediátrico e adulto); Teclas de acesso rápido (disparo 

da medição de pressão não invasiva, congelamento de traçados, etc.). 

Diferentes formas para visualizar curvas e valores numéricos dos 

parâmetros de acordo com a necessidade de cada usuário. Botão 

rotacional que facilita navegação nos fichários. Alarmes áudio visuais. 

Monitor leve e compacto que pode ser facilmente transportado. Alça para 

transporte. Além dos parâmetros internos (pré-configurados), pode-se 

colocar até dois módulos adicionais sem a necessidade de rack extensor. 

Espaço para arte, promovendo humanização e harmonização do ambiente. 

Interligação a rede de dados sem fio (wireless), Recebe e transmite dados 

do paciente (HL7);  Acessa um leito por meio de computadores remotos; 

Integração com prontuário eletrônico; Interface infravermelho para 

comunicação remota sem fio. Conexão com leitor de código de barras. 

Acesso por meio de Internet e/ou Intranet. 
           

14.563,00  

             

14.563,00  

27 2 24383 

Oftalmoscópio Oftalmoscópio Iluminação halógena 2,5V. 3 aberturas: 

pequena, média e grande. Fixador com graduações para medir fixações 

excêntricas ou para localizar lesões ou anormalidades. Abertura de fenda 

para visualização de diferentes níveis de lesões e tumores. combinações 

de aberturas e filtros. lentes para ajustes de dioptrias (-25 à + 22). Cabo 

metálico, acabamento liso, a pilha 
                

429,00  

                  

858,00  

28 2 24384 

Otoscópio Conjunto de Otoscópio, cabeça em plástico policarbonato alto 

impacto, janela giratória de fecho hermético, vidro antirisco e visão de 

largo diâmetro, aumento de 3x, com 6 espéculos reusáveis em Sanalon S , 

nos tamanhos 2.2 - 2.5 - 3.5 - 4.5 - 5.5 e 10.0mm com conexão metálica 

tipo baioneta e 1 lâmpada sobressalente. Acompanha cabo Beta 2,5V em 

metal cromado com proteção contra curto circuito, variador contínuo de 

luminosidade, acomoda duas pilhas médias tipo C e bolsa macia em 

nylon. 
                

352,50  

                  

705,00  

29 1 24392 

Prancha longa Prancha longa em polímeros de etileno com 

catalizadores.  Usada para transporte e imobilização de acidentados, 

sendo do local das imobilizações provisórias à ambulância e/ou hospital. 

Tamanho: 1,85 x 44,0cm x 4cm, com peso Aproximado de 6 kg, 

Formato: Quadrada (cabeça – pés) , na cor Azul, Suporta 

aproximadamente 160 KG. 
                

525,00  

                  

525,00  
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30 1 24410 

Teatro fantoche portátil contém 6 personagens: Elefante com creme 

dental, crocodilo com escova dental, sapo, galinha com 2 pintinhos e 

dedeira de silicone para higienização de bebês, coelhinho com escova 

dental, creme dental e livro texto com 5 peças sobre Saúde Bucal, palco 

portátil medindo 100 x 60 cm com apoio para ser utilizado sobre mesa e 

uma bolsa medindo 63 x 103 cm para transporte do palco e dos 

personagens. 
                

376,67  

                  

376,67  

31 1 24408 

Teatro Portátil de Fantoches contendo 09 personagens: Dente saudável, 

Dente cariado, Flúor, Fio dental, Bala(doces), Escova de dentes, Pasta, 

Bactéria e Cirurgião  Dentista. Palco montado medindo 1,75 x 1,0 metros 

, tendo suporte metálico facilmente desmontável pintado com pintura 

epóxi branca, com 2 painéis impressão digital 4 cores, 01 placa 

personalizada com nome da instituição, bolsa para transporte e livro  

texto com 03 peças diferentes sobre saúde bucal. 
                 

581,67  

                   

581,67  

32 1 24390 

Ventilador Resgate Ventilador/Respirador de transporte eletrônico 

portátil microprocessado, volumétrico e pressométrico, para emergência e 

transporte, com sistema de fixação específico para uso em ambulâncias, 

macas e unidades de resgate, inclusive aéreo. Aplicação: Transporte 

Intra/Extra hospitalar e atendimento de emergência. Pacientes: Adultos e 

Pediátricos. Modalidades: CMV, SIMV e A/C. Controles diretos para 

Volume Corrente, Freqüência, Sensibilidade Assistida e Concentração de 

Oxigênio,  Alarmes de pressão máxima, desconexão de sonda, bateria 

fraca e rede de gases; Bateria com capacidade total de 08 horas; Permite 

ajuste de 50 a 100% de Oxigênio; Botão de ciclo manual, que determina 

o início do ciclo respiratório; Silenciador de alarme por 2 minutos; 

Válvula de PEEP; Entrada de bateria externa de 12V DC.  Controles 

diretos para Volume Corrente, Freqüência, Sensibilidade Assistida e 

Concentração de Oxigênio;  Alarmes de pressão máxima, desconexão de 

sonda, bateria fraca e rede de gases;  Funciona com bateria interna NiCd 

recarregável, com capacidade total de 08 horas;  Misturador de ar 

ambiente, que permite ajuste de 50 a 100% de Oxigênio;  Circuito 

paciente simples, de fácil montagem, limpeza e esterilização; Bargraph 

que indica a pressão inspiratória e PEEP; Tecla Stand By que interrompe 

as funções do ventilador; Botão de ciclo manual, que determina o início 

do ciclo respiratório; Silenciador de alarme por 2 minutos; Circuito 

respiratório Adulto P;  Extensão para O2 de 2 m; Unidade Básica 

Ventilador, Suporte para Maca, Suporte para Fixação, Manual operação;  

Filtro de O2 para Ventilador Uti. Nebulizador. 
           

10.973,00  

             

10.973,00  

 
Valor  médio  total - R$  128.390,74 (cento e vinte e oito mil trezentos e noventa reais e setenta e 

quatro centavos).  

-A média dos valores acima são os preços médios, resultado de cotação de preços em três 

empresas do ramo. 

-O equipamento não será adquirido acima do preço médio estimado sendo este o valor 

máximo. 

4 - JUSTIFICATIVA: 

Trata-se de aquisição de materiais permanentes, EQUIPAMENTOS HOSPITALARES, cuja 

finalidade é a utilização dos mesmos para os atendimentos no Hospital Municipal e Posto de Saúde 

5 - CONDIÇÕES DE GARANTIA E/OU ASSISTÊNCIA TÉCNICA DO OBJETO: 

a) Entregar juntamente com os objetos os certificados de garantia dos materiais. 

b) Durante o prazo de garantia o Fornecedor ou sua Assistência Técnica credenciada prestará os 

serviços de assistência técnica aos equipamentos adquiridos, com ajustes, reparos necessários e 

manutenção corretiva e preventiva dos respectivos equipamentos, cujas despesas correrão por sua 
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conta; 

c) Constatada a necessidade de substituição do equipamento defeituoso, a licitante, após a 

notificação, terá o prazo de 10 (dez) dias para efetuar a retirada do material no Departamento de 

Patrimônio. 

d) Após o recolhimento do equipamento defeituoso, o licitante vencedor deverá providenciar a 

substituição do material no prazo legal de 30 (trinta) dias e tratando-se de manutenção, o prazo 

será de 15 (quinze) dias. 

6 - Prazo De Entrega: 

A entrega do material e equipamentos deverá ocorrer no prazo de até 15 (quinze) dias corridos  

após o recebimento da Ordem de Fornecimento. 

7 - Condições de Pagamento 

O pagamento será efetuado a vista após a entrega e aceite do equipamento que deverá estar em 

conformidade  com a proposta do vencedor, com a apresentação da nota fiscal devidamente 

atestada e liquidada Pela Secretaria Municipal de Finanças do Município.  

 

Apiacás - MT, 10 de outubro de 2012 

 

 

 

__________________  

Rosangela dos Santos 

Secretária Municipal de Saúde 
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ANEXO II - Formulário Padrão de Propostas de Preços 

 (Papel Timbrado do licitante) 

PROPOSTA DE PREÇOS 

 

Licitação: Pregão Presencial nº 047/2012. 

 

Licitante:__________________________________________CNPJ____________ 

Tel Fax: (___)__________________________________________ 

E-mail __________________________Tel. (__)___________Celular: (__)_______ 

Endereço:__________________________________________________________ 

Conta Corrente: ____________ Agência: _________Banco:_________________ 

 

PROPOSTA 

 

Objeto: 

Seq Descrição Marca Unidade Qtde P. Unit P. Total 

       

 

VALOR TOTAL. 

R$_________(________________________________) 

 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$_________(________________________________) 

DATA:_____________________________________                              

EFICÁCIA DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 

PRAZO DE ENTREGA:_______________________________ 

 

 

 

____________________ 

REPRESENTANTE DA EMPRESA 

CPF: 
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ANEXO III 

Modelo de Carta de Credenciamento 

(Papel timbrado da empresa) 

 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS-MT 

Ref : EDITAL DE LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 047/2012. 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 

 

Indicamos o (a) Sr. (a) _________________________________________, 

portador da cédula de identidade n. _________ ___________, órgão expedidor ___/__, como 

nosso representante legal na Licitação em referência, podendo rubricar a documentação de 

HABILITAÇÃO e das PROPOSTAS, manifestar, prestar todos os esclarecimentos à nossa 

Proposta, interpor recursos, desistir de prazos e recursos, enfim, praticar todos os atos necessários 

ao fiel cumprimento do presente Credenciamento. 

 

Informações Importantes: 

Razão Social: _______________________________________________________ 

Nome de Fantasia: ___________________________________________________ 

CNPJ n.º: __________________________________________________________ 

Inscrição Estadual n.º: ________________________________________________ 

 

Atenciosamente, 

 

 

Local, __ de _______ de ____. 

 

 

(nome e função na empresa) 

 

OBSERVAÇÃO: Em caso de representação por meio de procuração particular, a mesma deverá 

ter a assinatura com Firma reconhecida. 
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ANEXO – IV 

Modelo da Declaração  
(Papel timbrado da empresa) 

 

 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS-MT 

Ref : Edital de Licitação na modalidade Pregão Presencial nº 047/2012 

 

 

 

 

A empresa (Nome da Empresa) -----------------------------------, CNPJ Nº ------------------------

,sediada na Rua --------------------------------------, nº -----------,bairro, -----------------------, CEP------

-------- Município -------------------------, por seu representante legal abaixo assinado, em 

cumprimento ao solicitado no Edital de Pregão Presencial  Nº 047/2012, DECLARA, sob as penas 

da lei, que: 

 

- Não existe fato superveniente impeditivo para sua habilitação na presente licitação e está ciente 

da obrigatoriedade de declarar o surgimento dos mesmos; 

- Não possui em seu quadro de pessoal empregados(s) com menos de 18 (dezoito) anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, 

salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 

7 º da Constituição Federal e inciso V, art.27, da Lei 8666/1993, com redação determinada pela 

Lei nº 9.854/1999. 

- Não possui em seu quadro de pessoal servidores públicos exercendo funções técnicas, 

comerciais, de gerência, administração ou tomada de decisão, (inciso III, do art 9º da Lei 8666/93), 

Cuiabá/MT, ____/____/____ 

 

_____________________________________ 

Assinatura do representante legal sob carimbo 

RG: 

CPF: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



                                              ESTADO DE MATO GROSSO 

                            PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS 
                                Av.Brasil N° 1059- Bairro Bom Jesus - Apiacás-MT 

                                                                 CNPJ- 01.321.850/0001-54 

 

 

ANEXO – V 

Modelo da Declaração para ME e EPP  

(Papel timbrado da empresa) 

 

 

 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS-MT 

Ref : Edital de Licitação na modalidade Pregão Presencial nº 047/2012 

 

 

A empresa (Nome da Empresa) -----------------------------------, CNPJ Nº ------------------------

,sediada na Rua --------------------------------------, nº -----------, bairro, -----------------------, CEP-----

--------- Município -------------------------, por seu representante legal abaixo assinado, em 

cumprimento ao solicitado no Edital de Pregão Presencial N. 047/2012, DECLARA, sob as penas 

da lei, que não se encontra em nenhuma das situações previstas no § 4º do art. 3º da Lei 

Complementar 123/2006. 

 

 

 

 

 

 

Local, ____/____/____ 

 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Assinatura do representante legal sob carimbo 

RG: 

CPF: 

CNPJ da empresa 
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ANEXO VI 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° ......../2012 
PREGÃO PRESENCIAL N° 047/2012 – REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO LICITATÓRIO   Nº 060/2012 
 

 

O Município de Apiacás, Estado de Mato Grosso, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrito no C.N.P.J. sob nº 01.321.850/0001-54, com sede administrativa sito à Av. Brasil nº 1059 

- Centro, Apiacás, MT., neste ato representada pelo Sr. SEBASTIÃO SILVA TRINDADE  - 

Prefeito Municipal, portador do CPF n º 129.376.225-34, e do RG n º 0769208-0  SSP/MT., 

residente à rua  das Orquídeas  n° 104, Bairro Primavera, Apiacás –MT denominado simplesmente 

CONTRATANTE, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) _____________________, 

nas quantidades estimadas na Seção 4 desta Ata de Registro de Preços, de acordo com a 

classificação por elas alcançadas, atendendo as condições previstas no Instrumento Convocatório 

Pregão Presencial nº 047/2012 e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as 

partes às normas constantes da Lei n. 8.666/93 e suas alterações, Lei 10.520/02 e, no que couber, 

ao Decreto Municipal nº 0156/2008 e  nº  0564/2010, e em conformidade com as disposições a 

seguir. 

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de 

MATERIAIS EQUIPAMENTOS HOSPITALARES, com entrega parcelada para atender as 

necessidades do município de Apiacás, conforme especificações e condições constantes no edital 

do Pregão Presencial nº. 047/2012. 

 

1.1.1. Este instrumento não obriga a Prefeitura a firmar contratações nas quantidades licitadas, 

podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) objetos(s), obedecida a legislação 

pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade 

de condições. 

 

2. - ADESÃO DE ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES 

 

2.1. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 

entidade da Administração inclusive autarquias federais, estaduais ou municipais, de órgãos 

públicos, estatais ou ainda de regime próprio que não tenha participado do certame licitatório 

mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem. 

(art. 8º do Decreto nº 3.931/01) 

 

2.2. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso 

da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao órgão gerenciador da Ata, 

para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida 

a ordem de classificação. (art. 8º, §1º do Decreto nº 3.931/01) 

 

2.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
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estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos quantitativos 

registrados em Ata, desde que o fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente 

assumidas. (art. 8º, §2º do Decreto nº 3.931/01) 

 

2.4. As aquisições ou contratações adicionais, não poderão exceder, por órgão ou por entidade, a 

cem por cento dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços. (art. 8º, §3º do Decreto 

nº 3.931/01). 

 

3. DA GERÊNCIA E VIGENCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à Secretaria Municipal de Administração e 

Finanças, através do Departamento de Compras, no seu aspecto operacional, com apoio da 

Assessoria Jurídica, nos aspectos legais; 

 

3.2. A Ata de Registro de Preço terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 

assinatura. 

 

3.3. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços não poderá ser superior a um ano, 

computados neste as eventuais prorrogações. (art. 4º do Decreto nº 3.931/01) 

 

3.4. É admitida a prorrogação do prazo de vigência da Ata, nos termos do art. 57, §4º, da Lei nº 

8.666/93, quando a proposta continuar se mostrando mais vantajosa, satisfeitos os demais 

requisitos do Decreto nº 3.931/01. (art. 8º, §2º do Decreto nº 3.931/01). 

 

4. DO CONTRATADO 

4.1. O preço, a quantidade, o fornecedor e a especificação dos materiais registrados nesta Ata, 

encontram-se indicados na tabela abaixo: 

 

FORNECEDOR:......................................... 

Objeto: 

Seq Descrição Marca Unidade Qtde 

 

P. Unit 

 

P. Total 

       

Valor total do fornecedor R$  

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.1. Executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pela Prefeitura Municipal, de 

acordo com as especificações do edital, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes 

do descumprimento das condições estabelecidas. 

5.2. Os itens licitados deverão ser entregues na sede do município de Apiacás-MT, sem qualquer 

ônus para a Prefeitura Municipal de forma fracionada  e conforme forem solicitados pelo setor 

competente. 

5.3. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura Municipal, cujas reclamações 

se obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência imediatamente e por escrito, de qualquer 

anormalidade que verificar quando da execução dos atos de sua responsabilidade; 

5.4. Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, 

inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 

5.5. A falta de quaisquer dos itens cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado, não 

poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução dos 
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serviços objeto deste edital e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não 

cumprimento dos prazos e demais condições aqui estabelecidas; 

5.6. Comunicar imediatamente a Prefeitura Municipal qualquer alteração ocorrida no endereço, 

conta bancária e outras julgadas necessárias para recebimento de correspondência; 

5.7. Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas 

regulamentadoras pertinentes; 

5.8. Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, 

integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será 

exercida por esta Prefeitura; 

5.9. Indenizar terceiros e/ou à própria Prefeitura em caso de ausência ou omissão de fiscalização 

de sua parte, pelos danos ou prejuízos causados por sua culpa ou dolo, devendo a contratada adotar 

todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades competentes e às 

disposições legais vigentes; 

5.10. A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições deste edital, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessárias, até o limite legal de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do objeto adjudicado, devendo supressões acima desse limite ser resultantes de 

acordo entre as partes; 

5.12. Os acréscimos ou supressões até o limite legal de 25% serão aplicados automaticamente na 

ata de Registro de Preço. 

5.13. Fornecer os itens, conforme estipulado neste edital e de acordo com a proposta apresentada; 

5.14. O prazo máximo para entrega será de 15 (quinze) dias após a solicitação  e pedido efetuado 

pelo departamento de compras da Prefeitura Municipal de Apiacás. 

5.15. O atraso na entrega caberá penalidades e sanções previstas no Art. 10 e  Art. 11  da Presente 

Ata. 

 

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1. Convocar a licitante vencedora para a retirada da Ordem de Fornecimento dos itens licitados; 

6.2. Fornecer à empresa a ser contratada todas as informações e esclarecimentos que venham a ser 

solicitados relativamente ao objeto deste Edital; 

6.3. Efetuar o pagamento à empresa nas condições estabelecidas neste Edital; 

6.4. Notificar por escrito, à empresa contratada, toda e qualquer irregularidade constatada durante 

o recebimento do objeto; 

6.5. Nenhum pagamento será efetuado à empresa detentora do registro, enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou 

a atualização monetária. 

6.6. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

 

7. DO PAGAMENTO 

7.1. O pagamento será efetuado a vista  após a entrega dos materiais,  mediante apresentação da 

nota fiscal devidamente atestada pela Secretaria responsável, sendo de responsabilidade do 

fornecedor a emissão de Nota Fiscal Eletrônica de acordo com o disposto no artigo 198-A-5-2, 

Inciso I do RICMS (Regulamento do ICMS), quando for o caso. 

7.2. O Contratado deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, descrição do item fornecido, de 

acordo com o especificado na Ordem de Entrega. 

7.3. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao 

fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, sendo 

o pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas. 
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7.4.  Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADO das suas responsabilidades 

e obrigações, nem implicará aceitação definitiva do fornecimento. 

7.5. O Contratante não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em 

banco, boleto bancário, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da 

operação de “factoring”; 

7.6. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de 

responsabilidade do Contratado. 

 

8. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

8.1. Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, 

admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste 

instrumento a partir de determinação estatal, cabendo-lhe no máximo o repasse do percentual 

determinado. 

8.2. Os preços registrados que sofrerem revisão não poderão ultrapassar os preços praticados no 

mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da 

proposta e aquele vigente no mercado à época do registro. 

8.3. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, a PREFEITURA 

solicitará ao fornecedor/consignatária, mediante correspondência, redução do preço registrado, de 

forma a adequá-lo ao praticado no mercado. 

8.4. Fracassada a negociação com o primeiro colocado a PREFEITURA poderá rescindir esta ata e 

convocar, nos termos da legislação vigente, e pelo preço do 1º (primeiro) colocado, as demais 

empresas com preços registrados, cabendo rescisão desta ata de registro de preços e nova licitação 

em caso de fracasso na negociação. 

8.5. Será considerado compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou 

inferiores à média daqueles apurados pelo setor demandante, na pesquisa de estimativa de preços. 

 

9. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

9.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes 

situações: 

a) quando o fornecedor/consignatária não cumprir as obrigações constantes no Edital e desta Ata 

de Registro de Preços; 

b) quando o fornecedor/consignatária der causa a rescisão administrativa da Ata de Registro de 

Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de I a XII, XVII e XVIII do art. 78 da Lei 8.666/93; 

c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do objeto decorrente deste Registro de 

Preços; 

d) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

e) por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas; 

9.2. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será informado por 

correspondência, a qual será juntada ao processo administrativo da presente Ata. 

9.3. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da 

última publicação. 

9.4. A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita 

pela PREFEITURA, facultando-se a esta neste caso, a aplicação das penalidades previstas neste 

Edital. 

9.5. Havendo o cancelamento da Ata de Registro de Preços, cessarão todas as atividades do 

FORNECEDOR, relativas ao fornecimento do objeto. 
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9.6. Caso a PREFEITURA não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu exclusivo 

critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o 

FORNECEDOR cumpra integralmente a condição contratual infringida. 

9.7. -CANCELAMENTO AUTOMÁTICO DO REGISTRO DE PREÇO 

A Ata de Registro de Preço, decorrente desta licitação, será cancelada automaticamente: 

a) Por decurso de prazo de vigência; 

b) Pelo esgotamento das quantidades registradas. 

 

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O atraso injustificado no atendimento ao objeto sujeitará a empresa, a juízo da 

Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% 

(dez por cento), conforme determina o artigo 86, da Lei nº 8666/93; 

10.1.1. A multa prevista neste item será descontada dos créditos que a contratada possuir com a 

Prefeitura Municipal de Apiacás-MT, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, 

inclusive com a multa prevista no item 20.2. b; 

10.2. Ocorrendo a inexecução total ou parcial, atrasos na entrega para o fornecimento dos 

Equipamentos, a Administração poderá aplicar à vencedora, as seguintes sanções administrativas 

previstas no artigo 87 da Lei n. 8.666/93: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) 

sobre o valor total do contrato; 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura 

Municipal de Apiacás-MT, por prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo que em caso de 

inexecução total, sem justificativa aceita, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a 

penalidade de 02 (dois) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do artigo 87 da Lei n. 8.666/93, 

c/c artigo 7º da Lei n. 10.520/2002; 

10.3. Se a Fornecedora não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis 

contados da intimação por parte da Prefeitura Municipal de Apiacás-MT, o respectivo valor será 

descontado dos créditos que a contratada possuir com esta Prefeitura e, se estes não forem 

suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para execução pela Procuradoria Municipal; 

10.3.1. Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirada da Ordem de 

Fornecimento dos Itens, o valor da multa não recolhida será encaminhado para execução pela 

Procuradoria Municipal; 

10.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 

ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo 

encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo 

prazo; 

10.5. Serão publicadas no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso as sanções administrativas 

previstas no item 20.2, c, d, deste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública. 

 

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de processo judicial na forma 

legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis. 
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12. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

12.1 - As despesas decorrentes das contratações oriundas da presente ata de registro de preços 

correrão à conta das dotações orçamentárias citadas abaixo, ou das demais que possam vir a aderir 

a presente ata, às quais serão elencadas em momento oportuno: 

   
06.-     SECRETARIA DE SAÚDE  

001.-   FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE-RECURSOS PRÓPRIOS 

10. -    SAÚDE 

301.-    ATENÇÃO BÁSICA 

0016.- GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SAUDE – PROGRAMAS SAÚDE 

2052. – VIGILANCIA  EM SAUDE.- REC. PROPRIOS 

33.90.30.000000-0100 –MATERIAL DE CONSUMO 

 

06.-     SECRETARIA DE SAÚDE  

001.-   FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE-RECURSOS PRÓPRIOS 

10. -    SAÚDE 

301.-    ATENÇÃO BÁSICA 

0016.- GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SAUDE – PROGRAMAS SAÚDE 

2052. – VIGILANCIA  EM SAUDE.- REC. PROPRIOS 

44.90.52.000000-0104 – EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 

 

13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 

I. todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de 

termo aditivo à presente ata de Registro de Preços. 

II. Vinculam-se a esta Ata, para fins de análise técnica, jurídica e decisão superior o Edital de 

Pregão Presencial nº 047/2012, seus anexos e as propostas das classificadas. 

III. é vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer 

operação financeira, sem prévia e expressa autorização da Prefeitura Municipal de Apiacás-MT. 

 

14. DO FORO 

Fica convencionado que o Foro para dirimir quaisquer dúvidas e controvérsias oriundas do 

presente instrumento, é o da Comarca de Apiacás - MT, por mais privilegiado que outro possa ser. 

E por estarem de acordo, as partes firmam o presente contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e 

forma para um só efeito legal, ficando uma via arquivada na sede da CONTRATANTE, na forma 

do art. 60 da Lei 8 666 de 21/06/93. 

Apiacás-MT, _____ de ____________________ de 2012. 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS-MT 

SEBASTIÃO SILVA TRINDADE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

RAZÃO SOCIAL------------------------------------ 

CNPJ:----------------------------- 

CONTRATADA 
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ANEXO VII 

 

Órgãos participantes do Registro de Preços 

 

 

 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

 

 

 

 

 

 

 

 


